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PARA 1º SEMESTRE DE 2012

A Diretora Geral da Faculdade Piauiense – FAP Teresina, no uso de suas 

atribuições legais e obedecendo a legislação pertinente no Edital do 1º 

Processo Seletivo Vestibular de 2012, disponibiliza novas vagas conforme 

discriminadas abaixo:

1 - CURSOS:

Administração 40 vagas(manhã)

Administração 40 vagas(noite)

Contábeis  70 vagas(noite)

Pedagogia 40 vagas(noite)

Pedagogia 50 vagas(tarde)

História 40 vagas(noite)

Moda 80 vagas(noite)

Moda 90 vagas(tarde)

2 - INSCRIÇÕES: 

O candidato poderá realizar a inscrição via internet até às 14:00h do dia 

13/01/12 e as inscrições presenciais serão realizadas até  às 12:00h do dia 

14/01/2012, na Av. Jóquei Clube, nº 710, Teresina-PI. Para a inscrição, o 

candidato deverá pagar a importância de R$ 50,00 (cinquenta reais). O 

candidato deverá apresentar, no ato da inscrição: a) comprovante do 

pagamento da taxa de inscrição; b) cédula de identidade ou similar que tenha 

fé pública (original e fotocópia); c) ficha-requerimento de inscrição, 

devidamente preenchida, sem rasura; d) 02 (duas) fotos 3x4, recentes e 

iguais. A inscrição poderá ser feita pelo candidato ou pessoa de sua 

confiança, sem procuração, mediante apresentação dos documentos do 

candidato. 3 - PROVA: Para ter acesso ao local de prova será obrigatória 

apresentação do documento de identidade original e o cartão de identificação 

fornecido pela Comissão do Vestibular. A prova do Concurso Vestibular – 

2012/1 abrangerá os conteúdos de Português, Geografia, História, 

Matemática e Redação. A prova será aplicada no dia 14/01/2012, das 

14h30min às 18h30min, na sede da FAP Teresina.

3 - MATRÍCULAS: 

Após a divulgação dos resultados do segundo vestibular, os candidatos 

deverão efetuar sua matrícula no período de 17/01/2012 a 21/01/2012, para 

todos os cursos, na sede da Faculdade que optou, no horário de 08h as 21h. 

4 - PRAZO DE VALIDADE: 

O Processo seletivo será válido para o 1º semestre de 2012.

5 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1. Não haverá revisão de provas sob hipótese alguma. 

2. Este edital se complementa com as determinações contidas no Manual 

do Candidato para este Processo Seletivo.
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